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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 13 de novembro de 2012
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas e 11 minutos)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA
I. Requerimento nº 3.599/11, do Sr. Rubens Bueno e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei 1.033, de 2003, da Sra. Vanessa Grazziotin, que altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir critérios para caracterização das atividades ou operações perigosas.  

Há o RQU 3.830/11, apresentado.

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 1.472-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.472-A, de 2007, que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 5º do artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III do art 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.488/97 e dos de nºs 2.544/00 e 4.033/04, apensados (relator: Dep. Maurício Rabelo); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08, apensados, e das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do de nº 6.057/05, apensado; e, no mérito, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 338/07, 693/07 e 3.474/08, apensados, e das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (relator: Dep. Guilherme Campos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.488/97 e dos de nºs 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 5.749/05, 6.013/05, 6.057/05, 6.730/06 e 6.732/2006, apensados, com 6 emendas; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do de nº 4.854/05, apensado, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.488/97 e dos de nºs  2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 5.749/05, 6.013/05, 6.057/05, 6.730/06 e 6.732/06, apensados (relator: Dep. Fernando Coruja). 


Tendo apensados (24) os PLs de nºs 3.488/97, 2.544/00, 4.033/04, 4.684/04, 4.854/05, 338/07, 3.474/08, 5.749/05, 6.013/05, 6.730/06, 6.732/06, 7.242/06, 7.421/06, 7.454/06, 693/07, 7.685/10, 553/11, 1.489/11, 1.795/11, 2.195/11, 2.695/11, 3.935/12, 4.335/12 e 4.569/12.

ORDINÁIRA
Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 1.033-E, DE 2003 

(DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN)


Discussão, em turno único, da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.033-C, de 2003, que altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracterização das atividades ou operações perigosas; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. João Campos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado (Relator: Dep. Nelson Pellegrino). 
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